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DECISÃO COREN-AP Nº 024, DE 22 DE JUNHO DE 2017. 

 

Determina a instauração de Processo Ético 

contra as profissionais de enfermagem 

NEILA ANDRADE DOS SANTOS e 

ADRIANA BARBOSA DE SOUZA. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o 

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão 

COREN-AP nº 010/2013, que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 2016.00.0190, instaurado pelo Presidente 

desta Autarquia; 

CONSIDERANDO o Parecer Inicial de Relator COREN-AP N° 01/2017 lido e aprovado na 

Reunião Ordinária de Plenário do dia 25/05/2017. 

DECIDE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Ético para apurar os fatos narrados em desfavor das profissionais 

NEILA ANDRADE DOS SANTOS – COREN/AP nº 598213 TE e ADRIANA BARBOSA 

DE SOUZA COREN/AP nº 151295 TE, em virtude dos indícios de infração aos artigos 12 e 

21 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem – Resolução Cofen n° 311/2007. 

Art. 2° - A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Macapá, 22 de junho de 2017. 

 

Dr. Antônio Marcos Freire Gomes 

Presidente Interventor do COREN-AP 

Dr. Patrick Dione da Silva Fortunato 

Conselheiro Relator
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